
 

 

Contrato 0.../2022 

 

ANEXO III MUNITA DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Referente a Licitação por Pregão Eletrônico nº 005/2022  

                      

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo  

empregatício, as partes a seguir qualificadas firmam Termo Contratual, nas condições elencadas 

no processo de licitação supracitado, nas condições legais vigentes e nas cláusulas aqui 

expressas, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.600/0001-03, 

inscrição estadual nº. 178/000 3290, com sede administrativa na Av. Kaingang, 292, nesta 

cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor LUIZ ANGELO DEON, CPF 427.634.010-15 e RG: 2036618037, 

residente na Avenida Guarani, Cacique Doble - RS, de outro lado, como CONTRATADA, a 

empresa XXXXXXX...  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente certame consiste Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de auxiliar de limpeza, vigilante para escolas 

municipais e merendeira, em regime de empreitada global, pelo período de 12 (doze) meses, 

renovável nos termos da legislação em vigor. 

1.2. serão contratos os serviços e quantidades de profissionais expressos a seguir: 

CATEGORIA QUANT. CUSTO 

UNIT. 

MENSAL 

CUSTO 

UNIT. 

ANUAL 

TOTAL 

AUXILIAR DE LIMPEZA     

VIGILANTE     

MERENDEIRA     

1.2.1. O Município poderá suprimir ou aditivar as quantidades conforme a necessidade pública. 

 

1.3. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL  

2.1. Pelos serviços prestados na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total de R$ XXXXX (XXXX), sendo pago mensalmente a 

importância de R$ XXXX (XXXX) 

2.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, seguro 

de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que 

vier a incidir sobre o objeto.  

 

CLÁUSULA 3 – FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado em até quinto dia útil do mês subsequente a prestação do 

serviço. 

3.1.1. Para o pagamento, deverá ser enviada a nota fiscal e a relação de documentos 

comprobatórios expressos no respectivo edital de licitação. 

a) Os documentos que trata o item anterior poderão ser enviados de forma digital. 

b) O não envio dos mesmos, no prazo máximo de 30 dias, acarretará na suspensão do 

pagamento até a regularização. 

c) Persistindo o atraso sem manifestação da CONTRADADA, o presente termo poderá ser 

rescindido, sem prejuízo as sanções previstas na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA 4 - DA ENTREGA 

O contratado DEVERÁ prestar os serviços licitados, em locais informados pela 

administração municipal. 

 

CLÁUSULA 5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1.O presente contrato vigorará por um ano a contar da data de sua assinatura. 

5.2. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da 

contratada. 

 

CLÁUSULA 6 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

6.1.  As despesas da presente contratação serão empenhadas na seguinte dotação: 

0702 – Sec. Municipal de Educação Ensino Infantil e Fundamental 

2029 – Manutenção do Ensino Fundamental 

339039 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2337 – Red. 

 

6.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter: 

a) Em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão e do Contrato. 

 

CLÁUSULA 7 – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

7.1 - A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 

seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 



 

 

7.2 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 

objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício 

de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

 

CLÁUSULA 8 – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DOS DIREITOS: 

8.1.1. Do CONTRATANTE: receber os serviços segundo forma e condições ajustadas; 

8.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

8.2 – DAS OBRIGAÇÕES: 

8.2.1 – DO CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento do valor ajustado; 

b) fiscalizar a entrega dos serviços, comunicando a CONTRATADA qualquer irregularidade, 

para que possa saná-la; 

c) atuará como fiscal deste contrato a senhora Luciane Menegat Zaparoli, Secretária Municipal 

de Educação, ou se necessário, outro servidor designado pelo Prefeito Municipal. 

 

8.2.2 – DA CONTRATADA: 

a) entregar os serviços na forma ajustada; 

b) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contato, quando houver; 

c) apresentar mensalmente os comprovantes de quitações dos encargos trabalhistas e 

previdenciários relativo a cada profissional contratado.   

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

CLÁUSULA 9 – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 10 – DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

10.2 – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 11 – SANÇÕES E MULTAS 

11.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízos das demais cominações 

aplicáveis, garantido o direito de ampla defesa: 

 



 

 

11.2 - Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 

 

11.3 - Multa: no caso de negligência e/ou reincidência de irregularidades, já advertidas, nos 

serviços, será aplicada multa de 2.000,00 (dois mil reais). 

 

11.4 - multa de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por dia de atraso, limitado esse a 15 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

 

11.5 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao prestador de serviço em virtude de penalidade 

e / ou inadimplência no fornecimento. 

 

Observação: As penalidades não serão executadas somente em caso de justificativa das 

negligências, apresentada no prazo de 1 (um) dia e devidamente aceitas pelo Município. 

 

11.7 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízos das comunicações 

estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA 12 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 – O presente contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, respeitando a Lei 

8.666/93 que rege as licitações e contratos. 

 

CLÁUSULA 13 – RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, no que couber. 

 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de 

antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou prejuízos resultantes. 

 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

13.2 - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo às multas aplicadas. 

 

13.3 - Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de 

idoneidade e suspensão do direito de contratar. 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA 14 - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

14. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições expressas no respectivo Edital, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 15 – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O presente contrato será publicado, no portal da transparência, até o 5° (quinto) dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 15 – ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 

16.1 – As consultas e esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e registradas em protocolo 

geral, e sua resposta será obtida da mesma forma. 

 

CLÁUSULA 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Aplicam-se, no que couber os art. 77, 78, 79, 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para 

todos os efeitos legais. 

 

17.2 - Durante toda a execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a manter todas as 

condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA 18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou alterar, em 

quaisquer condições, os representantes signatários deste termo, por si ou através de instrumento 

de procuração na forma da Lei, que deverá ficar fazendo parte integrante do processo licitatório 

que gerou este contrato. 

 

18.2 – Será competente para dirimir controvérsias o Foro de São José do Ouro, não podendo ser 

indicado outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Este contrato é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 

instrumentais na forma da legislação em vigor, para que surta seus jurídicos e reais efeitos. 

 

 

Cacique Doble, RS, XX de XXX de 2022. 

 

 

 

 __________________________________                _______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                    LUIZ ANGELO DEON - Prefeito 

           Representante da Empresa                                MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________                               _____________________________ 


